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Processo n° 10.540/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" t^2^

Art. 1° - Fica revogada a Lei Complementar n.° 26, de 7 de junho de 1991.

Art. 2° - Esta Lei Complgtftefit^r entra em vigor na data de sua publicação.

LÜI ANDO

Prefeito

ADO

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei Complementar que estamos submetendo à

apreciação dessa E. Edilidade visa revogar a Lei Complementar n° 26, de 7 de junho de

1991, que regulamenta o Conselho Municipal de Transporte.

A iniciativa se justifica em razão da revogação do art. 3° do Ato das

Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, que determina a regulamentação

do Conselho Municipal de Transportes por meio de Lei Complementar, o que já está

regulamentado por meio de Lei Ordinária, como ocorre com outros Conselhos Municipais,

nos tennos da Lei n° 8.131, de 06 de janeiro de 2014, alterada pela Lei n° 9.868, de 30 de

novembro de 2022, que criou o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte -
COMMURT.

Face ao exposto, e demonstrados os motivos que ensejam o

presente Projeto de Lei, permanecemos convictos de que os Nobres Edis não faltarão com o

total apoio para a sua aprovação.

L <'ERNí\NDO MACHADO

defeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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LEI CQMSLEMENTAR   26,DE _7 Dfi JONBO DE 1.991

Regula, nos termos da Lei Orgânica de Juiidiaí, o

Conselho Municipal de Transportes; e autoriza ' ~

crédito orçamentârio correlato.

O PRBFEITO DO MU8ICÍPIO DB JONDIAÍ, Estaâo de São PaHlõ,"

de acordo com o que decretou a Camará Municipal era S ess ao-'.O rdj^

naria realizada no dia 21 âe maio de 1.991, PROMDLGA a seguin-
te Leíí

Art. 10-0 Conselho Miuiicipal de Transportes, órgão de -

carâter oonsultivo e de assessoramento na área de transportes,

fica regulajiientado por esta lei.

Parágrafo único - O Consâlho ficará vincula.do ao Gabinôte

do Prefeito para gerar condições <3e desenvolvimento âe suas fi

aalidades, com o apoio dos demais órgãos da Prefeitiira»

Art. 2ü - o Conselho tem como atribuições;

I - propor diretrizes para a política municipal de trans-

partes ,•

II ~ colaborar nos estudos e elaboração do planejcUiitento e

operação dos transportes;

Ill - opinar â fornecer subsídios tëenicos ao Executivo pa

ra definição da malha âe traiisporta coletivo;

IV - proiDover e colaborar na exscuoão de caitipanhas eâuca^ -

cionais relativas a problemas do trânsito;

V - proitio-ver e colaborar tia execução de programas de edu-

cação relativos a transportes, visando a protaçao aabiental do

Município.

Art. 30 - O Conselho será coiaposto pêlos seguintes mem-

Tacos:

MBd- â
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I - Prefei'fco Mu-nlcipal ou seu re^fÊSêatan.tê;

II - Secretário Municipal de Transportes;

Ill - Dois represântatttes da Camará Municipal?

IV ~ um representante das empresas peKniÍ.SâiQiiârias de trans
porte coletivo por õnibus?

V - Oa representantft do transporfce de passageiros e» •yeíeti
los d& alugue.l-taxis?

¥1 - Dois representantes ao Sindic.ato dos Trabalha.dores eB

Transporfces Rodoviários de Jundiai;

VII -• Um represeiifcante das industrias locais? - •

VIII •" uni represeatante do comércio local?

IX - Ora reuresantante da educação ntunicipal.

Parágrafo único ~ As funções do Conselho serão exercidas -•

por seus meinbros, sendo as mesmas atribuídas ea regisento inter
no.

Art. 40 ~ 0 presidente ao Conselho será escolhido entre os

seus membros na forma do seu regimenío interno.

Art. 52 ~ Os raerabras do Consslho serão escolhidos confS'rme

dispuser o reg-unen.to interno*

Art. 6o - O Conselho poderá consulteac técnióoB ou entida -

dês âe notória especialização eai áreas técnicas de relevante in
fceresse.

Art. 7^ - O exârcício das funções de membro do Conselho se

rã gratuito e coxisiâeraâo como prestação de serviços .celevantes
ao Município,

Art. 80 - Poderão ser postos â disposição ââ Conselho, por

solicitação de seu rep.reseiitaiite» sem prejuízo aos vencijnentos-

ou salários de seus cargos ou funções, seEviâores da adainistra
cão dirata ou indireta.

Wind. 3._ _,,___„,._____,, ,. ,,,__, ..
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Parágrafo único - Os servidores postos ã disposição ao -

Consslho, nos termos dâste artigo, para nele exercerea funções,

terão o tempo de' serviço contado para todos os efeitos legais.

Art, 9^ - O prazo âe insfcalagao ao Conselho será â.®^90

(noventa) dias, contado a partir da publicação desta lsi.

Art. 10 - No prazo de 60 (sessenta) dias, apôs aua ins-fca-

la.ya.o, o Conselho elaborará seu regimento interno que deverá -

sec aprovado por decreto.

Art. 11 - Para atender as daspesâs decorrentes da execu -

cão desta lei, fica o Poder Execiitivo autorizado a abrir na Se

Gretaria Municipal de Finanças credito adicional de Cr$

1.000.000,00 (hum mij.hao de cruzeiros).

Art. 12 - Esta Lei entrará ea vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições eia contrário.

WALHOR SARBOSA MAIITIKS

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Nsgôcios JUE^
dicos da Prefeitura do Município âe J-uiidiaí., aos sete di.asdosiës^

.. ,.... .. .. .......... . T^g^^
aabp

MÜZAIEL FERES  ]ZIïfEL
Secretário Mu.ná.cipal ds Negócios

Jurídicos

^<Bd. 3


